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Em conformidade com a Enata do Autografo
n"20/2026, nos termos do Ato da Mesa n" 08/2026.

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR NO 01312026

Concede a reposição inflacionária de 4,26Yo para as
funções de confiança (funçóes gratificadas) da
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de
Echaporã.

o PREFETTO DO MUN|C|PTO DE ECHAPORÃ Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a segulnte Lei Complementar:

Art. 10 Esta Lei Complementar altera a Lei Municipal
n.o 2.00712.019, para o fim de conceder reposiçáo inflacionária de 4,26% (quatro
inteiros e vinte e seis centésimos), conforme índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), para todos os níveis de funções de confiança (funçÕes

gratificadas) existentes na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de
Echaporã.

Art. 2o A Lei Municipal n.o 2.00712.019 passa a vigorar
com as seguintes alteraçôes:

"4rt.67.................

§ 20-A
I - FG-Oí: R$ 253,69 (duzentos e cinquenta e três reais
e sessenta e nove centavos);
ll - FG-02: R$ 380,52 (trezentos e oitenta reais e
cinquenta e dois centavos);
lll - FG-03: R$ 634,20 (seiscentos e trinta e quatro
reais e vinte centavos);
lV - FG-04: R$ í.014,72 (um mil e quatorze reais e
setenta e dois centavos);
V - FG-05: R$ 1.648,92 (um mil, seiscentos e quarenta
e oito reais e noventa e dois centavos);
Vl - FG-06: R$ í.902,61 (um mil, novecentos e dois
reais e sessenta e um centavos).

(NR)
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AÉ. 30 As despesas decorrentes da aplicação desta lei
complementar serão cobertas com recursos próprios do orçamento vigente,
suplementados se necessário.

Art. 40 Esta lei complementar entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a partir de ío de maio de 2026.

Echaporã, 8 de maio de2026.

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria na mesma data

supra

IARA MARQ ES QUIRINO
Agente de Secretaria Geral
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